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ATA DE REGTSTRO DE PREÇO 7t2025

Aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e ctnco, a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, pessoa
iuridica de direito púbiico, situada rra Rua Vigando Kock. 69, centro, são Bento do sul - sc, inscrito no cNpJ N§. 83.536.85410001-
14' abaixo assinado, nos termos do artlgo 40 da Lei Federai n".14.133i2Õ2i e alteraçóes e das ciemais normas iegats apllcavets. em
face da classificação das propostas apresentadas para o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS da licitação.
Dispensa Eletrônica N.'2112025, RESOLVE registrar os valores oferecidos para Contratação de empresa especializada para a
prestação de serviço de limpeza de 01 caixa d'água de 20.000 tts, localizada na parte interna ão prédio da Câmara lvlunicipal àe São
Bento do SitliSC, com o íornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos e insumos necessários a plena execução dos
serviços'', conforme condiçÔes, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. peio periodo de 1 ano.
coníorme consta nô Anexo I dc Edital da referida licitação, que passã a'fazer parte desta A-ta. tendo sido. os reÍeridos valores,
oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

CLÁUSULA I. DO OBJETO
CONTRATAçÀO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de limpeza de 01 caixa d'água de 20.008
Its, Iocalizada na partê interna do prédio da Câmara Municipal de Sãô Bênto do Sul/SC, com o fornecimênto de mão-de-obra,
materiais, equipamentos e insumos necessários a plena execução dos serviços", conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumênto e seus anexos. em um prazo que se estende até 2210/,1202ô a partir da assinatura
do presente contrato. através do Sistema de Registro de Preços, para uso da CÂMARA MUNlclpAL DE SÃo BENT0 D0 SUL. de
acordo conr as especiÍicações e quantitativos abaixo estimados:

cLÁusuLA n - DAVALTDADE DOS PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 ano, coniados a partir da sua assinatura.
2.í. Durante o pÉzo de valjdade desta Ata de Registro de Preços, o Municipio não será obrigado a contratar o objeto referido na
Cláusula I exclusivamente pelo Sístema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente,
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou. cancelar a Ata, na ocorrência de alguma
das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLAUSULA ilt - DA UTILIZAçÂO DAATA DE REG|STRo DE pREços
3. A presente Ata de Registro de Preços será usado pela CAMARA MUN|CIPAL DE SÃO BENTO Do SUL, que será o órgão
gerenciador da presente Ata de Registro de Preços.
3.1 O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Regístro de Preços é o relacionado na Cláusula prrnreira, de
acordo corn a respectiva classificação no(a) Dispensa Eletrônica No, ZI1ZOZS,
3.2. Em cada Íomectmento de serviço(s) decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Aviso de
Dispensa N'.2112A25 e seusAnexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso.

CLÁUSULA 
'V 

- DO PAGAMENTO
4.

4.1. Do Recurso Financeiro - As despesas decorrentes do Contrato serão eÍetuadas à conta do seguinte recurso financeiro:

Lqltg CNPJ
.TDA. 11.1 98.S22l0001 -71

iiem Marca Unidade

1 lrrrr,terzeESANtTizA@I D'AGUA) 20000 LtTRos
UN 2 R$ 800.00 R$ 'i .600,00

R$ 1.600,00
Total Geral dos R$ 1.ô00,00

Dctaçãe Orgáo Unidade Açáo Elemento

975 1 1 2041 3339039780000000000 1 500700001 00
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CI-ÁUSUU V . DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
5' os itens licitados deveráo ser entregues e dentro do mesmo periodo deverá estar apta a entregar o material assim que Íor assinado
a ata de registro de preço, independentemente da quantidade solicitada.
5.1 Local de entrega: Rua Vigando Kock, 69, Centro, São Bento do Sul/SC.

CLÁUSULA VI - DAS PENÂ,LIDADES
6' A recusa iniustificada da empresa com propostã classiflcada na licitaçâo e indicada para registro dos respecüvos preços ensejará
a aplicaçáo das penalldades enunciadas no artigo 156 da Lei Federal no.14.133i2021 e alterações.
6.1.1 lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;
6.1.2 Cancelamento do registro na Ata;
6.1.3 Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;
6.1 .4 Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrataÇáo;
6. 1.5 Suspensáo temporária do direrto de licitar ou de contratar corn a Adminístraçáo Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridâde que
aplicou a penalidade.

6.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
6.2 Aaplicação das penalidades oconerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitaçôes, a contaÍ
da intimaçâo do ato.
6.3 Nâo será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de foça maior.
6.4 O descumpnmento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de
Preço-s, sem jrrstiÍicativa aceita pelo órgào oL! entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertÍnentes, pcderá acanetar,
isolada ou cumulativamente, nas seguintes sênÇÕes:
6.4.1 Adverlência;
6.4'2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do l.o colocada de cada item em
assinar a Ata de Registro de Preços.
6.4.3 Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o trigésjmo dia de fornecimento incompleto ou em atràso, incidentes
sobre o valor estimãdo mensal da contrataÇão, além dc desconto do valor conespondente ao serviço não realizado pela deleniora da

6.4'4 Suspensáo temporária do direito de parlicipar de licitação e de Íornecer à Administração Pública, por prazo de até 0S (cinco)
ânos;
6.5 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao íornecedor o contraditório e ampla defesa.
6.6 A aplicação das sanções previstas nesla Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras. previstas em Lei, inclusive
responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.
6'7 As importâncias relativas a muitas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora cia Ata, podendo, entretanto.
conforme o casô, processar-se a cobrança judicialmente.
ô'B As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançÕes cabíveis. sejam estas administrativas ou penais, previstas na
Lei no. 14.133i202í e aheraÇóes.

cLÁusuLA vil - Do REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
7' Considerando o dÍsposto no artigo 82, §5". inciso lV e anigo 84 da Lei 14.133t2ú21 , em caso de eventual prorrogação da vigência
da presente ata de registros de preços, os preÇos poderáo ser atualizados com base no acumulado do índice int'lacionário ipüA no
período de vigência original.
7"1 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condiçoes para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas
federais aplicáveis à espécre.
7.2 Se no decorrer dos fornecimentos oriundos cia Ata de Registro de Preços, ficar comprovado que os preços registrados são
incompatíveis com os fixados por órgáos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administraçáo reserva-se o Círeilo de apÍicar o
disposto no artigo 75, inciso lll, alínea b da Lei no. 14.13312021 e alterações, efetuando a compra direta, por valor não superior ao
constante da Ata de Registro de Preços. Tal comprovaçâo será feita através de tabelas oÍiciais e/ou cotacões de mercado.

cLÁusuLA vm - DO CANCELAMENTO DAÀTA DE REGTSTRO DE pREÇos
L AAta de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:
8.1 Pela Admínistraçáo Municipal. quando:
8.1.1 A detentora náo cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de preços;

8'1.2 A detentorâ náo retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justiÍicativa;
8'1.3 A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
8'1.4 Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;
6.1.5 os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado:

Rua Vigando Kock. 69 - Centro I São Bento do SullSC 89280-367 I (47) 3633-4446 lwww.saobentodosut.sc.leg.br



cÂMARA MUNtctpAL DE sÃo BENTo Do suL
Compras e Contratos

lmpressão Ata de Registro de Preços - Nova Lei
Item Minuta(202) - tulinuta Ano: 2025 ltem Minuta{202) - lylinuta Numero: 21 ltem tVinuta(202) - Código

Cliente: 41 Ano Minuta: 2025 Número Minuta: 21 Entidade:41 Ano: 2025 Seq. Ata Registro
de Preço: 7 Código Cliente:41 Sequência Ata: 7 Código Unico: 391700 Ata Unica:0 Somente

Vencedores: 't

ATA DE REGTSTRO DE PREÇO 7t2025

8.1.6 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justiÍicadas pela Administração;
8'2 No caso de ser ignorado, incefio ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será íeita por publicação na imprensa
oÍicial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação.
8'3 Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilltadas de cumprir as exigências desta Ata
de Registro de Preços.
8'4 A solicitaqão das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (tr.inta) dias,
cabendo a Administração a apiicação das penalidades previstas em lei.

cLÁusuLA lx - DA Â,uroRlzAÇÃo pARA coNTRATAÇÃo E EMtssÂo DAS NorAS DE EMpENHo
9. O fornecin-rento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, câso â caso, pela CÂ;üARA l\,4UNlC,pAL DE SÃo
BENTo DO SUL, que é o órgáo gerenciadorda mesma e também pela unidade financerra competente para os pagamentos.
3.1 A emissão dos pedidos, sua retificação ou cancelamento, autorizados pelo órgào requisitante totâl ou parcial, serão iguâlmente,
quando da solicitação.

cLÁusuLA x - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
10. Compete à contratante:
'10.1 Fazer o pedido no prazo de 0s (clnco) dias antecedente a sua necessidade.
1 0.2 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.
10.3 Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos/Serviços.
10'4 O Município não será responsável por quaisquer Ônus, direitos ou obrigaçÕes vinculadas ã legislação trabalhista, tributárias ou
securitárias decorrentes da execução do presente contrâto, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à
Contratada.

clÁusuLAxt - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
'11 . Prestar o serviço conÍorme discriminado no Aviso de Dispensa i Termo de Referência e Nota de Empenho. juntamente com â notâ
Íiscal, sem custo de frete.
11 .2 Prestar garantia coníorme código de defesa do consumidor.

cLÁusuLA x[ - DÀS DrSpOStÇôES FÍNAIS
1 2' lntegram esta Áta. o Aviso de Dispensa n.o 2112D25, e as propostas das empresas classiÍicadas no mesmo.
12.1 Fica eleito o foro de sãc Bento do SullSC, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.
12-2 As casos omissos seráo resolvidos de acordo com a Lei n.ó 14.13312A21e suas alteraçôes e demais normas aplicáveis.

São Bento do Sul. 22 de abril de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
Coniratante

CNPJ : 83.536.854/C001 -14

ÀIASTER DEDETIZADORA LTDA.

Contratanle
CNPJ: 1 1.198.522tO0A1 -7 1
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